
 

PORTARIA Nº 1.330, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o artigo 65, incisos VI e IX da Lei Orgânica 

Municipal, RESOLVE, 

Art. 1º Designar, MARLENE CARVALHO, funcionária pública 

municipal ocupante do cargo de Diretora de Educação, como gestora da conta corrente 

denominada PAGAMENTO FOLHA FUNDEB, CNPJ 30.429.432/0001-83, destinada 

ao pagamento dos servidores públicos municipais da educação, com recursos do 

FUNDEB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 21 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 1.330, de 
21/03/2024 foi publicada na data de 

21/03/2024, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 
Lei nº 2.433/2015. 

 

 
 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


